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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

-03'00'

COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAQ

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 64/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
doar areas de terras de sua propriedade as
familias do Municipio, e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de algcada dessa
Comissao para elaboracao do respectivo Parecer.

Matéria desta natureza, para que a mesma se torne legal e constitucional, basta
a manifestacao favoravel do Poder Legislativo em Plenario, conforme se depreende do texto
do Inciso V, do Artigo 8°, da Lei Organica Municipal.

A transferéncia de bens imdveis publicos, as pessoas fisicas e juridicas
particulares, através de doacao e outras formas, é corriqueira nas administragcdes municipais
em geral, ndo sendo diferente em Cacu, neste caso, tendo como justificativa a de aderir
Programa Estadual — Pra ter Onde Morar, onde pessoas de baixa renda podem ser
contempladas com residéncia pronta pra habitar.

Vé-se da matéria as normas e regulamentos para a escolha dos beneficiados, as
guais estao de acordo com a Lei Estadual criadora do Programa — Pra Ter Onde Morar.
Matéria tipica de interesse local, conforme previsédo do artigo 30 da Carta Magna.

Tudo isso nos leva a crer que a matéria seja justa.

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes
devem ser corrigidas na elaboracao do autégrafo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria, € amplamente constitucional, legal,
I6gica, regimental, justa, juridica e a técnica de redagéo € adequada ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comissao, &
apropriada a aprovacdo e em razao disso a Comissado de Constituicdo, Justica e Redacao
resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovacdo da matéria
apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 06 dias do més de
outubro do ano de 2025.
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